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 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO Nº 32, DE 13 DE SETEMBRO 
2021

CONCURSO DE ACESSO PARA PROVI-
MENTO DE CARGOS VAGOS DE DIRETOR DE 
ESCOLA, DA CLASSE DOS GESTORES EDU-
CACIONAIS, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL, DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS 
DE EDUCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme previsto no item 5, do Comu-
nicado SME nº 346, de 25/02/2021, publicado em DOC de 
26/02/2021, convoca os candidatos, que não conseguiram 
vaga na fase informatizada, a comparecer em COGEP/SME, 
munidos de documento de identificação oficial original com 
foto, à Av. Angélica 2.606, Consolação, de acordo com o 
cronograma abaixo especificado, para escolha de local de 
exercício.
ORDEM DE ESCOLHA RF VINC. NOME
1 7936273 1 VIVIANE SOARES DO NASCIMENTO
2 8044104 1 SILVANA DE SOUZA BARBOZA

CRONOGRAMA
DATA : 15/09/2021
HORÁRIO :

14H00 às 14H30 1 ao 2
14H30 às 15H00 Retardatários do dia

OBSERVAÇÕES
1 - Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 

para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, o uso da máscara facial é 
obrigatório e não será permitida a entrada de acompanhan-
tes, exceto em casos excepcionais.

2 - Chegar somente com 15 minutos de antecedência 
para que não haja aglomeração.

3 - Trazer caneta para assinatura da Ata.
4 - Os candidatos que no dia da escolha de vaga esti-

verem impossibilitados de comparecer poderão nomear um 
represente legal como seu procurador.

5 - Os interessados ou seus procuradores habilitados 
para tal deverão comparecer no local e horário acima indica-
do, munidos da cédula de identidade.

5.1. - Os procuradores deverão estar munidos de cópia 
dos documentos de seus representantes e dos respectivos 
documentos de procuração.

6 - Os candidatos que não comparecerem para escolha 
de local de exercício não serão nomeados, ficando elimina-
dos do concurso, nos termos do disposto no § 4º, do artigo 
123, da Lei nº 14.660, de 2007.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO Nº 33, DE 13 DE SETEMBRO 
2021

CONCURSO DE ACESSO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS VAGOS DE COORDENADOR PEDA-
GÓGICO, DA CLASSE DOS GESTORES EDU-
CACIONAIS, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL, DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS 
DE EDUCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme previsto no item 5, do Comu-
nicado SME nº 273, de 15/02/2021, publicado em DOC de 
16/02/2021, convoca os candidatos, que não conseguiram 
vaga na fase informatizada, a comparecer em COGEP/SME, 
munidos de documento de identificação oficial original com 
foto, à Av. Angélica 2.606, Consolação, de acordo com o 
cronograma abaixo especificado, para escolha de local de 
exercício.
ORDEM DE ESCOLHA RF VINC. NOME
1 8273545 1 MARMARA MADALENA GOMES ROLIM

CRONOGRAMA
DATA : 15/09/2021
HORÁRIO :

14H00 às 14H30 1 ao 1
14H30 às 15H00 Retardatários do dia

OBSERVAÇÕES
1 - Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 

para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, o uso da máscara facial é 
obrigatório e não será permitida a entrada de acompanhan-
tes, exceto em casos excepcionais.

2 - Chegar somente com 15 minutos de antecedência 
para que não haja aglomeração.

3 - Trazer caneta para assinatura da Ata.
4 - Os candidatos que no dia da escolha de vaga esti-

verem impossibilitados de comparecer poderão nomear um 
represente legal como seu procurador.

5 - Os interessados ou seus procuradores habilitados 
para tal deverão comparecer no local e horário acima indica-
do, munidos da cédula de identidade.

5.1. - Os procuradores deverão estar munidos de cópia 
dos documentos de seus representantes e dos respectivos 
documentos de procuração.

6 - Os candidatos que não comparecerem para escolha 
de local de exercício não serão nomeados, ficando elimina-
dos do concurso, nos termos do disposto no § 4º, do artigo 
123, da Lei nº 14.660, de 2007.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART. 24 DA LEI 8989/79, OS TÍTULOS 

DE NOMEAÇÃO ABAIXO RELACIONADOS:
Nº PROCESSO 6210.2018/0004412-5
COD. 127 – Analista de Saúde - Médico (Medicina 

Paliativa)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS FINAL
26201407 MARIA EMÍLIA ROMEIRO DENAPOLI 2691481 6

COD. 138 – Analista de Saúde - Médico (Pediatria - 
Neonatologia)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS FINAL
26201890 RAFAELA MOLENA TRINTINALIA 63826312 10

- Apresentar no ato da posse, Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior ou Documento Escolar de Con-
clusão do Curso, com a respectiva data de colação de Grau 
conforme exigido na Tabela I, do Capítulo 1, de acordo com 
o Edital, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC;

- Registro no Conselho Regional de Serviço Social – 
CRESS e comprovante de pagamento da anuidade do Con-
selho;

- Se servidor apresentar comprovante de conta bancária 
no BANCO DO BRASIL, cartão magnético ou demonstrativo 
de pagamento;

- Se não apresentar recibo de abertura de conta expedi-
do pelo banco, através de solicitação de formulário próprio 
fornecido pela Unidade de Recursos Humanos;

- Comprovante de Endereço Residencial em nome do 
nomeado, no Município de São Paulo ou Grande São Paulo 
ou solicitação de autorização para residir fora do município 
de São Paulo nos termos do Decreto nº 16.644, de 02 de 
maio de 1980;

- Ter completado 18 (dezoito) anos até o ato da posse;
- Comprovação do motivo da demissão, dispensa ou exo-

neração, no caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual 
ou Municipal, para verificação de eventuais impedimentos 
do exercício de função pública;

- Deverá preencher declaração nos termos dos parágra-
fos 1º e 2º, inciso I, do artigo 3º do Decreto nº 53.177, de 04 
de junho de 2012;

- Deverá apresentar declaração de bens e valores nos 
termos dos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto 53.929, de 21 de 
maio de 2013.

OBS.3) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 
13.686/03) e 228 da Lei 8989/79, os candidatos terão o pra-
zo máximo de 15 dias, contados a partir desta publicação, 
para providências de posse.

OBS.4) Os candidatos ora nomeados sem vínculo com 
a PMSP que formalizarem posse e não iniciarem exercício 
dentro do prazo legal, após a exoneração pelo não início de 
exercício, terão o prazo de cinco dias para retirar as cópias 
dos documentos pessoais, findo o prazo os mesmos serão 
inutilizados.

NOMEAÇÃO
Nos termos do Mandado de Segurança, no Proces-

so SEI 6021.2020/0032633-0 em cumprimento DEFINITI-
VO da decisão judicial proferida nos Autos nº 1022114-
53.2020.8.26.0053, 1ª VFP – TJSP, NOMEIO , nos termos dos 
artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, c/c artigo 
41 da Constituição Federal de 1988, com redação alterada 
pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98, do esta-
belecido na Lei nº 13.652/2003, de acordo com o resultado 
final do Concurso Público realizado, consoante Lista de Clas-
sificação apresentada:

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO- PA-
DRÃO -AMCI-1

PROC. 2015-0.134.338-2
Área de Especialização : Geral –
LISTA- GERAL
CLASSIF. R.G. NOME
-------------------------------------------------------
00000050 000000020318891 FABIO ELIAS
Obs. 1) Os candidatos ora nomeados, deverão compa-

recer na Controladoria Geral do Município, das 09hs às 16 
hs, na Rua Libero Badaró, nº 293 – 23º andar – Bloco A, 
para providencias de agendamento do exame médico na 
Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor – COGESS, da 
Secretaria Municipal de Gestão - SG;

OBS.2) Após a expedição da aptidão médica expe-
dido por COGESS, deverão se dirigir ao local indicado para 
providências de posse, munidos de xerox simples, acompa-
nhadas dos originais dos seguintes documentos:

- Ter completado 18( dezoito) anos até a ato da posse.
- R.G;
- Carta de Igualdade de Direitos (se Cidadão Português);
- Cédula de Identidade de Estrangeiro ou Visto Perma-

nente;
- CPF (ou comprovante de inscrição);
- PIS/PASEP, para quem já foi inscrito;
- Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 

Atestado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE (1º e 2º 
turnos);

- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar constando dispensa (para candidatos com idade infe-
rior a 46 anos, do sexo masculino);

- 02 fotos 3x4;
- Último demonstrativo de pagamento (se funcionário);
- Diploma do Curso Superior em qualquer área de forma-

ção; ou Certificado de Conclusão de curso acompanhado do 
Histórico Escolar com a respectiva data de colação de Grau.

- Os documentos escolares obtidos em Instituição do 
Exterior deverão ser apresentados devidamente traduzidos 
por tradutor juramentado, e convalidados por parte de 
autoridade educacional brasileira competente até a data do 
ato da posse;

- Comprovante de endereço residencial em nome do no-
meado, no Município de São Paulo ou Grande São Paulo ou 
solicitação de autorização para residir fora do Município de 
São Paulo nos termos do Decreto Municipal nº 16.644/1980;

- No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou 
Municipal deverá ser entregue documento que comprove 
o motivo da demissão, dispensa ou exoneração para veri-
ficação de eventuais impedimentos do exercício de cargo 
publico;

- se servidor, apresentar comprovante de conta bancária 
do BANCO DO BRASIL, demonstrativo de pagamento, cartão 
magnético

- Se não servidor, apresentar recibo de abertura de conta 
expedido pelo banco, através de solicitação de formulário 
próprio.

- Preenchimento do formulário de Declaração de Bens 
e Valores ou apresentação da xerocópia da Declaração do 
Imposto de Renda, nos termos dos artigos 1º, 2º e 3º do 
Decreto Municipal nº 53.929/2013.

- Preenchimento da Declaração nos termos do parágrafo 
1º e 2º e 3º, inciso 1º do artigo 3º do Decreto 53.177, de 04 
de junho de 2012.

OBS.3) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 
13.686/03) e 228 da Lei 8989/79, os candidatos terão o pra-
zo máximo de 15 dias, contados à partir desta publicação, 
para providências de posse .

OBS.4) Os candidatos ora nomeados sem vínculo com 
a PMSP que formalizarem posse e não iniciarem exercício 
dentro do prazo legal, após a exoneração pelo não início 
de exercício, terão o prazo de 5 dias para retirar as cópias 
dos documentos pessoais, findo o prazo os mesmos serão 
inutilizados.

TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 

14.660/2007 O TITULO DE NOMEACAO ABAIXO RELACIO-
NADO:

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO 
CAT 3
ESPECIALIDADE GEOGRAFIA CLASS.
TATIANA BARBOSA KANASHIRO 740

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACOR-
DO COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADAS-
TRO DE SERVIDORES DA PMSP.

com foto e subsídios médicos constantes no edital, 
conforme o cronograma abaixo: 

OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 
para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da 
máscara facial será obrigatório e não será permitida a entra-
da de acompanhantes, exceto em casos excepcionais.
Nome RG Data Horário
NEIDE SATIE TAKAHASHI 13.985.311 – X 16/09/2021 15:00

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE CARREIRAS

 NOMEAÇÃO
Nos termos do Mandado de Segurança, no Proces-

so SEI 6021.2019/0024842-6 em cumprimento DEFINITI-
VO da decisão judicial proferida nos Autos nº 1027812-
74.2019.8.26.0053, 16ªVFP – TJSP, NOMEIO , nos termos 
dos artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, c/c 
artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com redação 
alterada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98, 
do estabelecido na Lei nº 13.652/2003, de acordo com o re-
sultado final do Concurso Público realizado, consoante Lista 
de Classificação apresentada:

ANALISTA DE ASSISTÊNCIA DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL NÍVEL I – DISCIPLINA SERVIÇO SOCIAL REF. Q1

PROCESSO 2013-0.088.292-8
LISTA NNA 
CLASSIF. RG NOME
-------------------------------------------------------------
00000063 00000034484612X VALERIA SANTOS FER-

REIRA
Obs. 1) A candidata ora nomeada, deverá comparecer 

na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social - SMADS, sito a Rua Libero Badaró, 425–
36º andar, horário: 10 hs as 16hs, para providências de 
agendamento do exame médico na Coordenação de Gestão 
de Saúde do Servidor – COGESS, da Secretaria Executiva de 
Gestão – SEGES - Secretaria do Governo Municipal – SGM.

OBS.2) Após a expedição do laudo de aptidão médi-
ca expedido pelo COGESS, deverá comparecer para provi-
dências de posse, munidos de xerox simples acompanhadas 
dos originais dos seguintes documentos:

- R.G., CPF, PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
- Título de eleitor e comprovante da última votação (1º e 

2º turnos), ou atestado de quitação expedido pelo TRE;
- 2 fotos 3x4;
- Último demonstrativo de pagamento (se funcionário);
- Cédula de Identidade de Estrangeiro ou Visto Perma-

nente;
- Carta de Igualdade de Direitos (se Português);
- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade 
inferior a 46 anos);

- Apresentar no ato da posse, Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior ou Documento Escolar de Con-
clusão do Curso, com a respectiva data de colação de Grau 
conforme exigido na Tabela I, do Capítulo 1, de acordo com 
o Edital, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC;

- Registro no Conselho Regional de Serviço Social – 
CRESS e comprovante de pagamento da anuidade do Con-
selho;

- Se servidor apresentar comprovante de conta bancária 
no BANCO DO BRASIL, cartão magnético ou demonstrativo 
de pagamento;

- Se não apresentar recibo de abertura de conta expedi-
do pelo banco, através de solicitação de formulário próprio 
fornecido pela Unidade de Recursos Humanos;

- Comprovante de Endereço Residencial em nome do 
nomeado, no Município de São Paulo ou Grande São Paulo 
ou solicitação de autorização para residir fora do município 
de São Paulo nos termos do Decreto nº 16.644, de 02 de 
maio de 1980;

- Ter completado 18 (dezoito) anos até o ato da posse;
- Comprovação do motivo da demissão, dispensa ou exo-

neração, no caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual 
ou Municipal, para verificação de eventuais impedimentos 
do exercício de função pública;

- Deverá preencher declaração nos termos dos parágra-
fos 1º e 2º, inciso I, do artigo 3º do Decreto nº 53.177, de 04 
de junho de 2012;

- Deverá apresentar declaração de bens e valores nos 
termos dos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto 53.929, de 21 de 
maio de 2013.

OBS.3) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 
13.686/03) e 228 da Lei 8989/79, os candidatos terão o 
prazo máximo de 15 dias, contados a partir desta publicação, 
para providências de posse.

OBS.4) Os candidatos ora nomeados sem vínculo com 
a PMSP que formalizarem posse e não iniciarem exercício 
dentro do prazo legal, após a exoneração pelo não início de 
exercício, terão o prazo de cinco dias para retirar as cópias 
dos documentos pessoais, findo o prazo os mesmos serão 
inutilizados.

NOMEAÇÃO
Nos termos do Mandado de Segurança, no Proces-

so SEI 6024.2019/0004482-7 em cumprimento DEFINITI-
VO da decisão judicial proferida nos Autos nº 1027003-
84.2019.8.26.0053, 12ª VFP – TJSP, NOMEIO , nos termos 
dos artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, c/c 
artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com redação 
alterada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98, 
do estabelecido na Lei nº 13.652/2003, de acordo com o re-
sultado final do Concurso Público realizado, consoante Lista 
de Classificação apresentada:

ANALISTA DE ASSISTÊNCIA DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL NÍVEL I – DISCIPLINA SERVIÇO SOCIAL REF. Q1

PROCESSO 2013-0.088.292-8
LISTA GERAL 
CLASSIF. RG NOME
-------------------------------------------------------------
00000164 000000454209204 SIMONE CRISTINA CON-

CEICAO FERNANDES DE OLIVEIRA
Obs. 1) A candidata ora nomeada, deverá comparecer 

na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social - SMADS, sito a Rua Libero Badaró, 425–
36º andar, horário: 10 hs as 16hs, para providências de 
agendamento do exame médico na Coordenação de Gestão 
de Saúde do Servidor – COGESS, da Secretaria Executiva de 
Gestão – SEGES - Secretaria do Governo Municipal – SGM.

OBS.2) Após a expedição do laudo de aptidão médi-
ca expedido pelo COGESS, deverá comparecer para provi-
dências de posse, munidos de xerox simples acompanhadas 
dos originais dos seguintes documentos:

- R.G., CPF, PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
- Título de eleitor e comprovante da última votação (1º e 

2º turnos), ou atestado de quitação expedido pelo TRE;
- 2 fotos 3x4;
- Último demonstrativo de pagamento (se funcionário);
- Cédula de Identidade de Estrangeiro ou Visto Perma-

nente;
- Carta de Igualdade de Direitos (se Português);
- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade 
inferior a 46 anos);

LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/
HSPE OU REDE PUBLICA DE SAUDE

Concedida, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, 
de 1979, na forma prevista no Decreto nº 55.290/14 e art.38 
inciso II do Decreto 58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208070020000 640.224.1 Maria Fernanda de Abreu Lopes 10 08/09/2021
180208070020000 796.264.9 Sirlene Macedo Monteiro 10 08/09/2021
180208070160000 707.018.7 Rosimeire Silvia de Almeida Costa 05 31/08/2021
180208070260000 789.834.7 Weruska de Paula Ferrantino 05 26/08/2021
180208070280000 593.944.5 Geraldo Fazzi Neto 14 31/08/2021
180208070320000 708.692.0 Celso dos Santos Almeida 05 25/08/2021
180208070320000 757.457.6 Alex Gabriel Barbosa Muniz 07 01/09/2021
180208080020000 652.421.4 Eduardo Orlow Junior 01 30/08/2021
180208080330000 719.648.2 Maria Aparecida da Silva Ramiro 13 30/08/2021
180208090140000 829.837.8 Antonio Roberto Camargo 14 01/09/2021
180208100040000 663.361.7 Fernando Scalambrini Costa 14 17/08/2021
180208100340000 757.531.9 Marcos Antonio Santos 05 27/08/2021
180208100340000 758.869.1 Marcus Vinicius Miranda 07 20/08/2021
180208100350000 778.447.3 Tiago Barbosa dos Santos 15 17/08/2021
180208100360000 801.474.4 Vagner Mendes Duarte 07 01/09/2021
180208100360000 807.188.8 João Paulo da Silva Claro 06 03/09/2021
180208100370000 627.883.3 João Ramilo da Silva Filho 05 01/09/2021
180208100370000 735.246.8 Claudio Marcelo Bernardo 01 05/09/2021
180208110100000 624.673.7 Evanildes Marvulle Neves 01 26/08/2021
180208110100000 830.262.6 Cid Dias da Silva Junior 05 19/08/2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE CENTRO

 QUADRO DA SAÚDE – QS

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA 
NOS TERMOS DO ART. 19 DA LEI Nº 16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de No-
vembro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação 
vigente, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8324298/2 LUCIANA SANTOS MINGUES 

LOPES
NIVEL I 4 ANS4 04/03/2021

 MOBILIDADE E TRÂNSITO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
Despacho do Secretário
DEFIRO a alteração de férias dos servidores abaixo:
RF 633.981.6/3 – Ana Cristina Gueiros de Moraes, Pro-

cesso nº 6020.2021/0030368-9, relativo ao exercício de 
2021, conforme o que segue:

De: 30 (trinta) dias a partir de 18/10/2021
Para: 15 (quinze) dias a partir de 25/10/2021
Para: 15 (quinze) dias a partir de 15/08/2022
RF 604.178.7/1 - Claudia Panebianco Pontin, Processo 

nº 6020.2021/0030586-0, relativo ao exercício de 2021, 
conforme o que segue:

De: 20 (vinte) dias a partir de 13/10/2021
Para: 20 (vinte) dias a partir de 03/01/2022
De: 10 (dez) dias a partir de 16/11/2021
PARA: 10 (dez) dias a partir de 04/07/2022
RF 733.533.4/1 - Eduardo Gracio Relva Dias, Processo nº 

6020.2021/0030361-1, relativo ao exercício de 2021 confor-
me o que segue:

De: 20 (vinte) dias a partir de 16/11/2021
Para: 20 (vinte) dias a partir de 15/10/2021

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS POR NECESSIDA-
DE DE SERVIÇO

558.261.0/03 CELIA APARECIDA DA CRUZ Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas, Nível II, solicitou 20 dias a 
partir de 10/09/2021, interrompeu a partir de 11/09/2021, 
gozou 01 dia, restam 19 dias, exercício 2021

 CONCURSOS

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA ASSISTENCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Relação de Candidatos Convocados para Exame Médico 

Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome RG Data Horário
FLAVIANA APARECIDA DE MELLO 1753348 17/09/2021 16:00
ADRIANA SILVA OLIVEIRA 242513232 17/09/2021 16:30

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DOS CARGOS VAGOS DE
SUPERVISOR ESCOLAR
Relação de Falta de candidatos ao Exame Médico de 

Ingresso
Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar enviar 

e-mail para seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br justificando a 
ausência. Será configurado ABANDONO DE EXAMES, a não 
justificativa no prazo de 05 (cinco) dias conforme parágrafo 
único do art. 91 do Decreto 58.225/18
RF NOME DATA
7530722 FRANCISCO ANILDO DE SALES 13/09/2021

 CONVOCAÇÃO
A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - CO-

GESS da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, conside-
rando o disposto nos termos do Mandado de Segurança, 
Processo SEI 6021.2018/0030871-0

CONVOCA o candidato abaixo relacionado para 
comparecer à COGESS, Rua Boa Vista, 280, 1º andar, 
munido de documento de identificação oficial original 
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